
 

PARECER PRÉVIO TC-092/2016 – SEGUNDA CÂMARA 

 

PROCESSO            - TC-3602/2015 (APENSOS: TC-532/2014 E TC-534/2014) 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ASSUNTO             - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  

RESPONSÁVEL - JOÃO PAGANINI 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2014 – 

APROVAÇÃO – RECOMENDAÇÃO – DETERMINAÇÃO – 

ARQUIVAR. 

   

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

 

1. RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de 

2014, da Prefeitura Municipal de Iconha, sob a responsabilidade do Senhor João 

Paganini, Prefeito Municipal. 

 

A Secretaria de Controle Externo de Contas, por meio do Relatório Técnico Contábil – 

RTC nº. 65/2016, (fls. 60-84) sugeriu a citação do responsável em razão do seguinte 

achado: 
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Item 10. Não comprovação do cumprimento de determinação plenária 
contida no Parecer Prévio 47/2012, proc. TC 2184/2011 – recomposição 
do FUNDEB em R$ 12.228,60 (6.091 VRTE) 

 

Nesse sentido, foi o Sr. João Paganini citado (Termo de Citação 289/2016, fl. 89), 

conforme Decisão Monocrática Preliminar – DECM 159/2016, de 25/02/2016 (fl. 87/88) 

e apresentou suas justificativas, como se observa dos documentos protocolizados 

neste Tribunal de Contas, às fls. 96/116. 

 

Posteriormente, os autos foram encaminhados a SecexContas - Secretaria de Controle 

Externo de Contas,  que ao analisar as justificativas apresentadas pelo Responsável  

opinou, através da Instrução Técnica Conclusiva – ITC 01261/2016 (fls. 123/126), pela 

emissão de PARECER PRÉVIO, recomendando a APROVAÇÃO DAS CONTAS do 

Sr. João Paganini, Prefeito Municipal durante o exercício de 2014.  

 

Entendimento esse que foi seguido pelo Parquet de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Luciano Vieira (fls. 130/131), acrescido de determinação para que o Poder 

Executivo Municipal divulgue amplamente, inclusive com meios eletrônicos de acesso 

ao público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro e questão e o 

respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LRF. 

 

É o relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da PREFEITURA  

MUNICIPAL DE ICONHA, referente ao exercício de 2014, portanto, estamos a apreciar 

as “Contas de Governo”. 

 

Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído. Observaram-se todos os 

trâmites legais e regimentais, havendo, assim, aptidão ao julgamento de mérito em 

atendimento aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e 
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do contraditório. 

 

A Carta Magna estabeleceu, em seu artigo 71, as normas federais relativas à 

“fiscalização” de competências do Tribunal de Contas da União, fazendo distinção entre 

apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, a serem 

julgadas pelo Legislativo (art. 71, I) e a de julgar as contas dos demais administradores 

e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

(art. 71, II). Tais normas são aplicadas também aos Tribunais de Contas dos Estados, 

conforme dispõe o artigo 75, do mesmo diploma legal. 

 

Nesse sentido, passo a apreciar a prestação de contas em questão, para fins de 

emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento ao Poder Legislativo 

Municipal, competente a proceder com o julgamento das contas. 

 

Em que pese a brilhante manifestação da área técnica e o r. parecer do Ministério 

Público Especial de Contas, tornam-se necessárias algumas considerações, no intuito 

de fornecer ao Poder Legislativo Municipal, plenas condições de julgamento das contas 

do Município de Iconha. 

 

2.1  INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 

2.1.1 Previsão da Receita e Fixação da Despesa  

 

A Lei Orçamentária Anual nº 783/2013 do Município de Iconha estimou a Receita e 

fixou a Despesa para o exercício de 2014 em R$ 31.790.351,96 (trinta e um milhões 

setecentos e noventa mil trezentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), 

estabeleceu percentual de 50% para a abertura de créditos suplementares, o que 

equivale a R$ 15.895.175,98 (quinze milhões oitocentos e noventa e cinco mil cento e 

setenta e cinco reais e noventa e oito centavos). Além disto, a Lei 842/2014 

acrescentou a abertura de novos créditos adicionais de 15%, representando R$ 
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4.768.552,79 (quatro milhões setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e cinquenta e 

dois reais e setenta e nove centavos). 

As incorporações ao Orçamento de 2014, em números absolutos, somaram 

R$17.713.309,84 (dezessete milhões setecentos e treze mil trezentos e nove reais e 

oitenta e quatro centavos), portanto, o Município de Iconha cumpriu o previsto na LOA, 

pois os créditos abertos se sujeitaram ao limite posto. 

 

2.2  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Conforme se observa dos autos, a receita arrecadada corresponde ao montante de 

R$44.663.954,10 (quarenta e quatro milhões seiscentos e sessenta e três mil 

novecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos), representando 140,50% da 

receita prevista. 

 

No que concerne à execução orçamentária das despesas consolidadas, estas 

representaram um total de R$40.006.858,97 (quarenta milhões seis mil oitocentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e sete centavos), que corresponde a 125,85% em 

relação às despesas autorizadas.  

 

Denota-se, portanto, um superávit na execução orçamentária de R$4.657.095,13 

(quatro milhões seiscentos e cinquenta e sete mil noventa e cinco reais e treze 

centavos), decorrentes da diferença entre a Receita Arrecadada e a Despesa 

Executada. 

 

2.3 GESTÃO PATRIMONIAL 

 

2.3.1 Balanço Patrimonial Consolidado 

 

Nos termos da Lei nº 4.320/1964, o Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que 

evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial do Ente público, por 

meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, 
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que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle). 

Assim, ele permite análises diversas acerca da situação patrimonial da entidade, como 

sua liquidez e seu endividamento, dentre outros. 

 

A situação patrimonial consolidada do município mostra-se positiva, conforme consta 

da Tabela 09 (fls. 68), que apresenta uma síntese do Balanço Patrimonial Consolidado. 

 

2.3.2 Execução patrimonial  

 

A demonstração das variações patrimoniais, doravante denominada de DVP evidencia 

as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e demonstra o resultado patrimonial do exercício (art. 104, da Lei nº 

4.320/64). 

 

A DVP é estruturada conforme previsto no anexo 15 da Lei nº 4.320/64. Durante o 

exercício financeiro, os atos e fatos são registrados em contas e a partir dos saldos 

acumulados, depois de elaborado o balancete de verificação apura-se o resultado do 

exercício na DVP.  

 

Quanto a DVP apresentada pelo Município de Iconha, no exercício de 2014, a Tabela 

08 (fl. 68) atesta que o resultado das variações patrimoniais refletiu positivamente no 

patrimônio líquido do ente.  

 

O resultado patrimonial do exercício de 2014 é a diferença entre as variações 

patrimoniais aumentativas e as variações patrimoniais diminutivas e corresponde, em 

reais, a R$ 9.989.276,01 (nove milhões novecentos e oitenta e nove mil duzentos e 

setenta e seis reais e um centavo). 

 

2.3.3 Superávit Financeiro  
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O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial constitui-se com fonte de 

recursos para abertura de crédito adicional no exercício seguinte.  

 

Na tabela 10, observa-se que foi apurado superávit financeiro, no valor de 

R$17.477.309,08 (dezessete milhões quatrocentos e setenta e sete mil trezentos e 

nove reais e oito centavos), que é representado pela diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, que pode ser utilizado para abertura de créditos 

adicionais no próximo exercício desde que observadas as correspondentes fontes de 

recursos, na forma do artigo 43, da Lei 4.320/64. 

 

2.4  GESTÃO FISCAL 

 

2.4.1 Despesa com Pessoal  

 

O quadro de Despesa de Pessoal é exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 

em seu art. 55, inciso I, alínea “a”, como parte integrante do Relatório de Gestão Fiscal. 

Este demonstrativo visa a assegurar a transparência da despesa com pessoal de cada 

um dos Poderes e órgãos e a verificar os limites de que trata a LRF. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal fixou limites para as Despesas com Pessoal em 

percentuais da Receita Corrente Líquida, sendo 60% para o Município (art. 19, III), 

distribuídos em 6% para o Legislativo e 54% para o Executivo (art. 20, inciso III, alíneas 

“a” e “b”). 

 

De acordo com a Tabela 12 (fls. 70), o total da Despesa com Pessoal (Consolidado) é 

de R$18.969.040,04 correspondendo a 50,78% da Receita Corrente Líquida de 

R$37.357.925,12. 

 

Resta demonstrado o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000), para despesa total com pessoal do município 

de Iconha (Poder Executivo e Poder Legislativo). 
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2.4.2 Dívida Consolidada Líquida 

 

O demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida visa assegurar a transparência das 

obrigações contraídas pelos entes da Federação e verificar o cumprimento do limite de 

endividamento do que trata o inciso II do art. 3º da Resolução nº 40/2001 do Senado 

Federal. 

 

O dispositivo legal estabelece que o montante da dívida consolidada líquida dos 

Municípios não poderá exceder 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente 

líquida. 

 

Na Tabela 13 (fls. 70), observa-se que, o Município de Iconha apresentou um nível de 

endividamento na ordem de 0%.  

 

2.5  GESTÃO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

 

2.5.1 Aplicação de Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino - 

MDE 

 

A Carta Magna, em seu art. 212, estabelece que “os Municípios aplicarão vinte e cinco 

por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino”. 

 

A Tabela 17 (fl. 73) demonstra a receita resultante de impostos e transferências 

arrecadados pelo Município de Iconha em 2014, considerada pelo Corpo Técnico como 

base de cálculo para aplicação de recursos na MDE. 

Senão vejamos: 
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Pelos valores apresentados na tabela acima, resta claro o cumprimento do art. 212 da 

CRFB/88, com a aplicação de 31,65% em MDE. 

 

Quanto ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, instituído pela Emenda 

Constitucional nº. 53/2006, e regulamentado pela Lei nº. 11.494/2007, os Municípios 

devem utilizar os recursos provenientes desse fundo na educação infantil e no ensino 

fundamental.  

 

É cediço que dos recursos provenientes do FUNDEB, 60% no mínimo, deve ser 

destinado para o pagamento dos profissionais do magistério. O município de Iconha, 

conforme se constata da Tabela 18 (fl. 73), destinou 69,68% das receitas recebidas 

do FUNDEB para remuneração dos profissionais do magistério, o que evidencia o 

cumprimento dos percentuais mínimos estabelecidos em Lei. 

 

2.5.2 Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

No que diz respeito à gestão na área da saúde, ficou estabelecido pelo artigo 7º que os 

Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de 

saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do 

caput e o §3º do art. 159, todos da Carta Magna. 

 

Com base na documentação apresentada nesta Prestação de Contas Anual, o 

Município de Iconha aplicou no exercício em tela 19,30% (dezenove vírgula trinta) da 
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receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em 

ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 19 (fl. 73/74).  Portanto, o 

Município cumpriu o mandamento constitucional. 

 

Insta mencionar, que o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

emitiu parecer pela aprovação dos recursos do FUNDEB, sem apontamento de 

irregularidades. 

 

Ressalta-se que o Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Saúde, na 

análise do relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira  

no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução 

opinou favoravelmente a aprovação, não tendo apontado irregularidades. 

2.6  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

 

O artigo 29-A, inciso I da Constituição Federal, ao dispor sobre as despesas do Poder 

Legislativo, estabeleceu o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo e o 

limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos 

vereadores. 

 

Com base na Prestação de Contas, apurou-se que os valores transferidos pelo Poder 

Executivo ao Legislativo, a título de duodécimo, foram de  R$1.488.955,80 (um milhão 

quatrocentos e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 

centavos) e se mantiveram dentro do patamar estabelecido para o Município, que é de 

7% do somatório das Receitas Tributárias e transferências.  

 

 

2.7  DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES DO RTC 65/2016. 

 

2.7.1 Ausência de registro das participações em consórcio. 

Base normativa: art. 13 da Portaria STN 72/2012: art. 13. Os entes da federação consorciados 

evidenciarão sua participação no consórcio público em seu balanço patrimonial como ativo não circulante 

– investimentos, devidamente atualizado por equivalência patrimonial.  
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A área técnica constatou que foi empenhada despesa de transferência de recursos a 

consórcios, todavia, não foi identificado o registro das participações, avaliadas pelo 

método da equivalência patrimonial, nos Consórcios Públicos nos Consórcios Públicos 

CISABES, CONDESUL e CIM EXPANDIDA SUL. Assim, sugeriu a expedição de 

recomendação nesse sentido. 

 

Em suas justificativas, o responsável afirma que já requereu junto a estes Consórcios 

Públicos os valores relativos à parcela de equivalência patrimonial que lhe compete. 

Também informa que o Município está em fase de cumprimento da Instrução Normativa 

nº 36/2016 que dispõe sobre os novos prazos-limite de adoção dos procedimentos 

contábeis patrimoniais aplicáveis ao Estado e aos municípios, em decorrência da 

Portaria nº 548/2015. 

 

Considerando as justificativas apresentadas, bem como as medidas que já estão sendo 

tomadas pela administração municipal, entendo que irregularidade em questão não tem 

o condão de macular as contas, sendo pertinente tão somente à recomendação para 

que sejam regularizados os registros de participação nos consórcios públicos. 

 

2.7.2 Não comprovação do cumprimento de determinação plenária contida no 

parecer prévio 47/2012, proc. TC 2184/2011 – recomposição do FUNDEB em R$ 

12.228,60 (6.091,76 VRTE). 

 

O responsável alegou que foram gastos recursos do fundo para adquirir uniformes 

escolares, com a transferência do valor citado à conta de recursos próprios, na Caixa 

Econômica Federal, Agência 1836, conta 3-2, fonte de recursos ordinários (10000000), 

para a conta do FUNDEB, Banco do Brasil, Agência 4556-X, conta 7016-5, fonte de 

recursos FUNDEB 60% (11030000) em 08/04/2016, bem como anexou documentos 

comprobatórios.  
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A área técnica, com relação à justificativa apresentada, verificou que a alegada conta 

bancária, localizada na Caixa Econômica Federal, Agência 1836, conta 3-2, se refere à 

fonte de recursos ordinários daquela municipalidade, conforme informações do termo 

de verificação de disponibilidades (TVDISP) encaminhado nas contas de gestão de 

2014 da Unidade Gestora Prefeitura de Iconha. Além disso, verifica-se que a conta 

bancária localizada no Banco do Brasil, Agência 4556-X, conta 7016-5, refere-se à 

fonte de recursos do FUNDEB, conforme informações do termo de verificação de 

disponibilidades (TVDISP) encaminhado no referido processo de contas. 

 

Com relação à documentação encaminhada pela defesa, verifica-se a presença de 

cópia de cheque, contendo a Prefeitura Municipal de Iconha como destinatária, 

constando o valor de R$ 12.228,60, assim como o recibo de transferência bancária, 

referindo-se à transferência entre as contas informadas pela defesa. 

 

Após análise dos documentos acostados aos autos, considero que o responsável 

logrou êxito em justificar o indicativo de irregularidade, portanto, considero-a sanada. 

 

 

3 DECISÃO 

 

Ante ao exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica e do Ministério 

Público Especial de Contas, VOTO no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas 

emita PARECER PRÉVIO dirigido ao Legislativo municipal, recomendando a 

APROVAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Iconha, sob a responsabilidade 

do Sr. João Paganini, relativas ao exercício de 2014, nos termos do inciso I do art. 80 

da LC nº 621/12. 

 

Voto ainda, para que seja encaminhada ao atual gestor, a seguinte 

RECOMENDAÇÃO: 

 

- Recomendar ao Executivo que regularize os registros contábeis das participações nos 
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consórcios públicos, nos termos do art. 13 da Portaria STN 72/2012. 

 

Acompanhando o opinamento do Ministério Público de Contas, voto também para que 

seja encaminhada a seguinte DETERMINAÇÃO, que deverá ser objeto de 

monitoramento por esta Corte: 

 

- Seja determinado ao Poder Executivo Municipal para que divulgue amplamente, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa ao 

exercício financeiro em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da 

LRF. 

 

Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, arquive-se. 
 

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3602/2015, RESOLVEM os 

Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia quatorze de dezembro de dois mil e dezesseis, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner: 

1. Recomendar ao Legislativo municipal a aprovação da Prestação de Contas Anual 

da Prefeitura Municipal de Iconha, sob a responsabilidade do Sr. João Paganini, 

relativas ao exercício de 2014, nos termos do inciso I do art. 80 da Lei Complementar 

621/12; 

2. Recomendar ao atual gestor que regularize os registros contábeis das participações 

nos consórcios públicos, nos termos do art. 13 da Portaria STN 72/2012; 

3. Determinar, devendo ser objeto de monitoramento por esta Corte, que o Poder 

Executivo Municipal divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o 

respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LRF; 
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4. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

Composição 

Reuniram-se na Segunda Câmara para apreciação os senhores conselheiros Sérgio 

Manoel Nader Borges, presidente, Domingos Augusto Taufner, relator, e José Antônio 

Almeida Pimentel. Presente, ainda, o senhor procurador especial de contas Luis 

Henrique Anastácio Da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministério Público 

Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2016. 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral  

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-geral das sessões  

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:C024A-5AB6D-CE461


		2017-02-17T16:18:17-0200


		2017-02-17T16:21:23-0200


		2017-02-17T17:07:13-0200


		2017-02-20T13:03:24-0300




